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AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON 

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES 

RECLAMAÇÃO Nº 25.10.0564.001.00047-301 

CONSUMIDOR: EUDES JESUINO DO NASCIMENTO 

SABEMI SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 87.163.234/0001-38 e SABEMI 

PREVIDENCIA PRIVADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº 88.747.928/0001-85, vêm, respeitosamente, por intermédio de seus 

advogados1 que subscrevem, apresentar resposta à reclamação, o que faz nos 

termos do artigo 442, do Decreto nº 2.181/1997, pelas razões a seguir 

expostas: 

I – HISTÓRICO DO GRUPO E OPERAÇÕES 

1. Com quase 50 anos de mercado e destacada atuação nas 

atividades de seguros, serviços financeiros e previdência, a Sabemi está presente 

em todo o Brasil.  

2. Sua atuação é pautada no respeito e boa-fé, de modo que está 

em constante evolução quanto a proteção do consumidor, ora pela 

implementação de sistema próprio de compliance3, ora na criação de novos 

procedimentos de informação inequívoca ao cliente sobre os serviços e 

condições contratadas. 

1 Procuração (DOC. 1). 
2 Art. 44. O infrator poderá impugnar o processo administrativo, no prazo de dez dias, contados 
processualmente de sua notificação, indicando em sua defesa: 
3 Disponível em: https://www.sabemi.com.br/institucional . 
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3. Seus canais de denúncia, divulgação e alerta de fraudes contra 

o consumidor foram ampliados para alcançar as principais redes sociais

utilizadas pelos consumidores4. 

4. Logo, exatamente por força das normas internas de respeito ao 

consumidor e boa-fé que a empresa percebe um baixíssimo índice de 

irregularidades e/ou fraudes que terceiros cometem quando da negociação. Tal 

patamar não ultrapassa 2% (dois porcento) do volume total de contratações. 

II – ESCLARECIMENTOS INICIAIS 

5. Primeiramente, cumpre esclarecer, que a Sabemi não é uma 

instituição Bancária. A característica constitutiva da Sabemi é de 

SEGURADORA, o que torna a operação peculiar. 

6.  Por esse motivo, faz-se necessário o esclarecimento da 

diferença entre uma instituição de caráter assistencial (SEGURADORA) e uma 

instituição de caráter financeiro (BANCO), para melhor compreensão, 

observemos o quadro explicativo abaixo: 

SEGURADORA BANCO 

Concedem Assistência Financeira aos seus 
segurados. 

 Concedem empréstimos aos seus 
clientes. 

É regulada pela SUSEP, que menciona em sua 
Circular 600/2020, que só segurados podem obter 
Assistência Financeira, por isso, faz-se 
indispensável o pecúlio. 

É regulado pelo BACEN, concede 
empréstimo sem seguro. 

Caráter ASSISTENCIAL, ajudar o segurado (que se 
torna segurado por meio de um plano); 

Caráter FINANCEIRO, gerar lucro. 

Taxa de juros abaixo do mercado. Taxa de juros praticada pelo mercado 
financeiro, regulada pelo Banco Central. 

7. Para tanto, considerando o fato que as seguradoras possuem 

caráter assistencial aos seus segurados, é mister que estes possuam ativo 

4Disponível em https://www.instagram.com/sabemibrasil/ . 
 https://www.facebook.com/notes/sabemi/sabemi-alerta-para-risco-de-golpes-e-

fraudes/287873019276604/  
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junto à sua Seguradora, um contrato de Pecúlio, pelo que somente assim é 

possível a contratação do serviço de assistência financeira. 

III – DO VÍCULO CONTRATUAL E DO ATENDIMENTO DA RECLAMAÇÃO 

8. O consumidor, sem nenhum embaraço, possui ativo com a 

Sabemi, os seguintes contratos: 

A) Contrato de Assistência Financeira nº 7278501,

formalizado na data de 19/06/2019 em 96 x de R$ 806,12 

reais, atualmente com 41 parcelas pagas.  

B) Contrato de pecúlio, com contribuição mensal de R$

32,32 reais. 

9. Ainda, informamos que em audiência efetuada em janeiro de 

2023, o consumidor aceitou os esclarecimentos e firmou acordo com a 

Fornecedora.  

10. Esclarecemos que foi cancelado o seguro por morte acidental n. 

2237024, que estava ativo à época da audiência anterior, e nesta oportunidade 

informamos que o contrato de pecúlio supramencionado se encontra ativo, o 

qual somente poderá ser cancelado após a quitação da Assistência Financeira. 

12. Acerca do contrato de pecúlio, informamos que seu cancelamento 
integral somente será possível após a liquidação do contrato, uma vez 
que a Sabemi, na qualidade de Seguradora, está autorizada a conceder 
assistência financeira aos seus segurados, conforme Circular SUSEP n. 
600 de 14/04/2020.

13. Ademais, como mencionado alhures, o plano de – Pecúlio além 

das garantias contratuais para um eventual sinistro, disponibiliza ao segurado a 

http://www.danielgerber.com.br/
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possibilidade de que contrate o serviço de assistência financeira junto à sua 

seguradora –, conforme autorização entabulada na Circular 600/20205  da 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), autarquia que regulamenta 

as seguradoras. 

V – DISPOSIÇÕES FINAIS 

14. Por fim, aproveita-se a oportunidade para apresentar a esse 

órgão o canal de atendimento da OUVIDORIA, pelo telefone 08008801999 

(RED LINE) ou pelo e-mail ouvidoria@sabemi.com.br,  através do qual poderão 

ser solucionados casos dos clientes com agilidade e presteza.  

15. Frise-se, que a SABEMI tem como princípios gerais a 

confiança, harmonização nas relações entre consumidor e empresa, respeito e 

auxílio no relacionamento com seus clientes, e no que tange à exposição de 

sua imagem enquanto empresa sólida e confiável, perseguindo resultados de 

forma transparente, nos limites de Lei. 

16. Ante o exposto, uma vez prestados os devidos esclarecimentos 

permanecemos à disposição. 

Termos em que, 

 Pede deferimento. 

Brasília, 08 de maio de 2023. 

5 A Superintendente da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, no uso das atribuições que lhe conferem as 
alíneas "b" e "c" do art. 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 
Considerando o disposto nos artigos 5º, 71 e 74 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, bem como o 
disposto no inciso II do § 3º do art. 91 da Resolução CNSP nº 321, de 15 de julho de 2015, e o que consta do Processo 
Susep nº 15414.639104/2018-51, 
Resolve: 
Art. 1º Disciplinar a concessão de assistência financeira por entidades abertas de previdência complementar - EAPC e 
sociedades seguradoras e a atuação dessas empresas como correspondentes de instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil - BCB. 
§ 1º A assistência financeira de que trata o caput somente poderá ser concedida a titular de plano de previdência
complementar aberta ou de plano de seguro de pessoas ou a assistido de plano de previdência complementar aberta, 
contratados junto às respectivas entidades ou sociedades. 
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